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ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 121 DE 27/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com os autos SEI nº 0003304-61.2025.6.08.8000,

RESOLVE

DESIGNAR os servidores MARCOS MONTEIRO e GERSON MARQUES OLIVEIRA para atuarem

como fiscais, titular e substituto, respectivamente, da contratação da empresa ENGPRO

SERVICOS E SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA, para elaboração de projetos básico e

executivo para implantação de usinas de geração distribuída por fonte fotovoltaica.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 115 DE 27/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

ALTERAR o Ato nº 237, de 16.09.2025, publicado no DJE em 18.09.2025, que divulgou o

calendário para o ano de 2026, com os feriados e pontos facultativos, para cumprimento no âmbito

deste Regional - Secretaria e Cartórios, no sentido de incluir o dia 20.04.2026 como ponto

facultativo.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 125 DE 27/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º ,0001276-86.2026.6.08.8000

concedo à servidora Minelvina Martins Coelho Teixeira, nos termos da Lei nº 11.416, de 15 de

dezembro de 2006, alterada pela Lei n.º 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e da Portaria

Conjunta n.° 1, de 8 de janeiro de 2026, Adicional de Qualificação relativo ao curso de Pós

Graduação Lato Sensu em Gestão de Pessoas, área de Conhecimento Negócios, Administração e

Direito, constituindo-se de 1 Valor de Referência, previsto no Anexo X da Lei n.º 11.416/2006

(6,5% do valor integral da CJ-1), com efeitos financeiros a partir de 25 de fevereiro de 2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 124 DE 27/03/2026

PUBLICAÇÃO EM : 31/03/2026


